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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
Procuradoria Geral do Estado

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº. 001/2020, QUE
ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DA BAHIA, ATRAVÉS DA
PROCURADORA GERAL DO ESTADO E O DEPARTAMENTO
ESTADUAL DE TRÂNSITO.

 
O ESTADO DA BAHIA, através da PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, CNPJ nº
04.139.403.0001-77, com sede na 3ª Avenida, nº 370, Centro Administrativo da Bahia, Salvador,
neste ato representada pelo Procurador Geral do Estado, Dr. PAULO MORENO CARVALHO,
devidamente autorizado por Decreto Simples de 08 de janeiro de 2015, publicado no Diário Oficial
do Estado do dia seguinte, e o DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, CNPJ nº
013.195.920/0001-54, situado à Avenida Antônio Carlos Magalhães, nº 7.744, Pernambués,
Salvador/BA, neste ato representado por seu Diretor Geral, Sr. RODRIGO PIMENTEL DE SOUZA
LIMA, inscrito no CPF sob nº 886.072.755-34 e portador do documento de identidade nº
475205331 emitido SSP/BA, autorizado pelo Decreto Simples de 27 de Fevereiro de 2019,
publicado no Diário Oficial do Estado da Bahia no dia 27 de Fevereiro de 2019, constante do
processo administrativo SEI nº 01453702018000140044 e 006.0400.2020.0000328-24, resolvem
celebrar o presente Termo de Cooperação Técnica, mediante as cláusulas e condições abaixo:
 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Termo de Cooperação Técnica tem como objeto a atuação conjunta e coordenada de cada um dos
PARTÍCIPES, visando à efetivação do procedimento de averbação no registro cadastral de veículos, quando do
ajuizamento de execução fiscal contra seus proprietários, a fim de prevenir fraudes à execução, conforme dispõe
o art. 615-A do CPC.

Parágrafo único - O presente Termo de Cooperação Técnica será regido pelas cláusulas e condições ora
estabelecidas, com vistas à operacionalização das disposições legais existentes, respeitando as competências
constitucionais e legais de cada entidade, órgão ou instituição de poder.

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS SETORES RESPONSÁVEIS E SEUS REPRESENTANTES

As ações a serem desenvolvidas para a consecução dos objetivos do presente Termo de Cooperação Técnica
serão implementadas:

 

I - pela PGE, por intermédio da Procuradoria Fiscal - PROFIS, representada por seu Procurador - Chefe, Dr.
Nilton Gonçalves de Almeida Filho, ou quem ele designar, ou ainda, por seu substituto ou sucessor.

II – pelo DETRAN, por intermédio da Diretoria de Veículos - DV, representada por seu Diretor, Lucas Machado
Moreira de Souza, ou quem ele designar, ou ainda, por seu substituto ou sucessor.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES

Além dos compromissos gerais a que se submetem por força deste Termo de Cooperação Técnica, os
PARTICÍPES se comprometem a:

 

I - PROFIS:

a)  Encaminhar à Diretoria de Veículos, para fornecimento de informações ou averbações no registro cadastral
do DETRAN, os dados das execuções fiscais em que se cogita ou deseja promover a averbação premonitória,
como o nome e número do CNPJ/CPF dos acionados, número e juízo em que tramita a ação;

b)  Comunicar ao juiz a averbação no prazo de 10 (dez) dias, a contar da sua comunicação pelo DETRAN;

c)   Comunicar ao DETRAN a realização da penhora sobre o bem averbado;

d)   Solicitar o cancelamento das averbações relativamente aos veículos que não forem constritos.

 

II - DETRAN:

a)  Informar à PROFIS a existência, no Registro Nacional de Veículos Automotores - RENAVAM, de bem
pertencente a demandado em execução fiscal movida pelo Estado da Bahia, mediante o encaminhamento,
pela PROFIS, dos dados do ajuizamento mencionados nas cláusulas anteriores, para que seja avaliado o
cabimento, a conveniência e oportunidade de ser solicitada a averbação;

b)  Registrar as averbações enviadas pela PROFIS no prontuário dos veículos automotores, emitindo relatório,
de modo a identificar os casos em que não houve averbação em razão do veiculo estar alienado ou inexistir bem;

c)  Converter as averbações em constrição, após recebidas informações da PROFIS de sua realização pelo Juízo
competente;

d)  Cancelamento das averbações relativas àqueles veículos sobre os quais não tenha sido determinada qualquer
constrição.

Parágrafo Primeiro - Os PARTÍCIPES deverão orientar os seus respectivos agentes públicos e servidores, para
viabilizar a integração das ações conjuntas implementadas, e dar conhecimento a todos os seus integrantes dos
termos do presente instrumento, bem como das exigências decorrentes da legislação em vigor sobre o assunto.

 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

O presente Termo de Cooperação Técnica, terá vigência de 2 (dois) anos, a partir de sua assinatura, podendo ser
prorrogado, mediante a formalização de termo aditivo.

 

CLÁUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 

O presente Termo de Cooperação Técnica poderá ser alterado ou modificado, por conveniência das partes,
mediante a formalização de termo aditivo. 
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CLÁUSULA SEXTA - DA EXTINÇÃO DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

A extinção do presente Termo de Cooperação Técnica, se dará por superveniência de norma legal que torne
material ou formalmente inexequível o cumprimento do seu objeto, ou nas demais hipóteses previstas parágrafos
seguintes.

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O Termo de Cooperação Técnica poderá ser resilido mediante notificação escrita,
com antecedência de pelo menos 90 (noventa) dias, por conveniência de qualquer dos PARTÍCIPES, não
havendo, em nenhuma hipótese, indenização em favor de qualquer das partes.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O descumprimento de qualquer das cláusulas do Termo de Cooperação Técnica é
causa para sua resolução.

 

CLÁUSULA SÉTIMA- DA PUBLICAÇÃO

A Procuradoria Geral do Estado - PGE providenciará a publicação do extrato deste Termo de Cooperação
Técnica, no Diário Oficial do Estado, como condição de sua eficácia, na forma do artigo 131, §1º, da Lei
estadual nº. 9.433/2005. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Salvador, Capital do Estado da Bahia, como competente para dirimir as
questões decorrentes deste instrumento. 

 

E por estarem de acordo, as partes firmam o presente Termo de Cooperação Técnica em 03 (três) vias de igual
teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o subscrevem, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos.

 

_______________________________________________

PAULO MORENO CARVALHO

Procurador Geral do Estado da Bahia

______________________________________________________

RODRIGO PIMENTEL DE SOUZA LIMA

Diretor Geral do Departamento Estadual de Trânsito da Bahia

  ________________________________________________________

NILTON GONÇALVES DE ALMEIDA FILHO
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Procurador Chefe da Procuradoria Fiscal e da Dívida Ativa

  _________________________________________________________

LUCAS MACHADO MOREIRA DE SOUZA

Diretor de Veículos do DETRAN-BA

 TESTEMUNHAS: 

_______________________________________________________ 

NOME: 

CPF: 

_______________________________________________________ 

NOME: 

CPF:  

 

 

Documento assinado eletronicamente por Lucas Machado Moreira de Souza, Diretor, em 24/11/2020,
às 15:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº
15.805, de 30 de dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Pimentel de Souza Lima, Diretor Geral, em
24/11/2020, às 16:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do
Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Nilton Goncalves de Almeida Filho, Procurador do Estado,
em 25/11/2020, às 15:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II,
do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Moreno Carvalho, Procurador Geral do Estado, em
30/11/2020, às 11:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do
Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Jef de Almeida Borges, Coordenador III, em 30/11/2020, às
16:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº
15.805, de 30 de dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Carina Costa Barros, Coordenador IV, em 30/11/2020, às
16:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº
15.805, de 30 de dezembro de 2014.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 00024427861 e
o código CRC EFEB1D1F.
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Referência: Processo nº 006.0400.2020.0000328-24 SEI nº 00024427861




